
   Câmara dos Deputados
   Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Sr. Cap. Alberto Neto)

Requer  do  Ministério  da  Saúde,

informações  sobre  o  Programa

Farmácia Popular.

Senhor Presidente,

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados requeiro seja encaminhado ao Ministério da Saúde, solicitação de

informações sobre o Programa Farmácia Popular. Diante do exposto solicito

resposta para os seguintes questionamentos:

1) Qual o impacto orçamentário previsto com a gratuidade total

dos 41 itens do programa?

2) Como será garantido o abastecimento contínuo de todos os

medicamentos nas farmácias credenciadas?

3)  Existe  um  plano  para  ampliar  a  rede  de  farmácias

conveniadas, especialmente em regiões remotas ou com menor cobertura?

4) Quais mecanismos serão implementados para evitar fraudes

ou desvios no programa?

5) Há previsão de inclusão de novos medicamentos na lista do

Farmácia Popular?

6)  Como será  feita  a  divulgação  dessa  ampliação  para  que

todos os cidadãos elegíveis tenham conhecimento de seus direitos?

7) Existe algum estudo sobre o impacto esperado desta medida

na saúde pública, especialmente no tratamento de doenças crônicas?

8)  Como  se  dará  a  integração  deste  programa  com  outras

políticas de assistência farmacêutica do SUS?
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9) Qual será o procedimento para pacientes que necessitam de

medicamentos  contínuos?  Haverá  alguma  facilitação  no  processo  de

renovação de receitas?

10)  Como  o  ministério  pretende  monitorar  e  avaliar  os

resultados dessa expansão do programa?

Justificativa

O  Programa  Farmácia  Popular  representa  uma  importante

iniciativa  de  acesso  a  medicamentos  no  Brasil,  que  agora  passa  por  uma

expansão  significativa.  A  nova  medida  torna  gratuitos  todos  os  41  itens

disponíveis  no  programa,  incluindo  medicamentos  para  doenças  crônicas,

fraldas geriátricas e absorventes.

É importante contextualizar que o Farmácia Popular não é um

programa  novo,  mas  uma  política  pública  que  existe  desde  2004,  tendo

passado por  diversas fases e  adaptações ao longo dos anos.  O programa

sempre  teve  como  objetivo  principal  facilitar  o  acesso  a  medicamentos

essenciais para a população brasileira, especialmente para aqueles com menor

poder aquisitivo.

Quanto  à  afirmação  de  que  "o  país  estava  destruído",  esta

representa  uma  visão  política  particular  que  não  reflete  com  precisão  a

complexa realidade brasileira.  O Brasil,  como todas as nações,  enfrentou e

continua  enfrentando  desafios  em  diversas  áreas,  mas  caracterizar  o  país

como "destruído" constitui um exagero retórico.

Na verdade,  o  Brasil  manteve suas instituições funcionando,

sua  economia,  apesar  das  dificuldades  continuou  operando,  e  vários

programas sociais e de saúde pública permaneceram ativos, incluindo versões

anteriores do próprio Farmácia Popular.

A expansão atual do programa representa uma continuidade e

ampliação  de  políticas  públicas  de  saúde,  não  necessariamente  uma

reconstrução a partir do zero. Esta nova fase busca aumentar a acessibilidade

a tratamentos essenciais, o que é um avanço positivo independentemente da

narrativa política que o acompanha. *C
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Sendo a fiscalização uma das funções típicas  do legislador,

faz-se  necessária  a  aprovação  deste  requerimento  de  informações  para

obtenção de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo, a fim

de  se  assegurar  a  efetividade  das  leis  ou,  se  assim for  necessário,  tomar

medidas para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente. 

Termos em que, pede deferimento.

                                                                       Brasília, 05 de março de 2025.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal / PL-AM
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